
GABINETE DO GOVERNADOR
DO São Paulo,
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à utilização como via pública municipal.

O imóvel integra o acess

dade à BR-153 (SP-75/BR-153).
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Tenho a honra de submeter, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa ilustre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem -- DER

a alienar, por doação, ao Município de Bady Bassit faixa de terra destinada

o da sede da municipali-

Prefeitura local, o cres-

cimento progressivo da zona urbana vem acarretando o aumento do perime-

tro municipal. Com a expansão do município, o trecho de estrada em refe-

rência adquiriu características urbanas irreversíveis, razão pela qual a ini-

ciativa atende a interesses comuns do DER e da municipalidade.

Cabe ressaltar que a aludida faixa de terra não

perderá, com a transferência, sua destinação de ben de uso comum do povo.

Esclareço, finalmente, qu

cordância do Conselho do Patrimônio Imobiliário.

e a medida mereceu con-
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Justificada, assim, a propositura, que faço acom-

panhar de cópias de documentos necessários à sua instrução, reitero a Vossa

Excelência os protestos de minha alta consideração.

L
Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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Lei no

ta e eu promulgo a seguinte lei:

, de de de 1995,

Autoriza o e a doar faixa de ter-
ra ao Município de Bady Bassit.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

Artigo 1o - Fica o Dep ento de Estradas de

Rodagem — DER autorizado a alienar, por doação, ao Município de Bady

Bassit faixa de terra com benfeitorias de farrapos gens e pavimentação,

destinada à utilização como via pública municip 1, caracterizada no Dese-

nho no CDT.9/5945, constante do Processo no|214.287/93-DER, assim

descrita e caracterizada:

inícia no ponto A, junto à cerca esquerda do aces-

so, na altura da estaca O (zero), que se acha no início da Rua
Camilo Morais; segue em reta ao longo da cerca até o ponto B, na
altura da estaca 96, confrontando com o perímetro urbano, na
extensão de 1.920m (um mil, novecentos e vinte metros), deflete
90o à direita e, em reta de 30m (trinta metros), atinge o ponto C,

junto à cerca direita (oposta), confrontândo com o DER; deflete
90o à direita e retorna ao longo da cerca até o ponto D, na altura
da estaca O (zero), confrontando com o | perímetro urbano, na ex-
tensão de 1.920m (um mil, novecentos e| vinte metros); deflete 90o
à direita e, em reta de 30m (trinta metros) atinge o ponto inicial
A, confrontando com o perímetro urbano e encerrando a poligonal
que contém a área de 57.600m? (cingiienta e sete mil e seiscentos
metros quadrados).

Artigo 2o - Da escritura deverão constar cláusu-

las, termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o

fim a que se destina e que impeçam a sua transferência a qualquer título,

estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido

independentemente de indenização por benfeitorias|realizadas.
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1995.

Mário Covas

Legitatio |
ENTE

dá de Crdeammento
ÃO DE
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ESTADO DE SÃO PAULO

COMARÇA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

t.o Cartório de Registro de Imóveis e Anexos

Gumercindo de Seta
OFICIAL

Eliana Barbosa Pretto
OFICIAL MAIOR

GUMERCINDO DE SETA, Oficial

imóveis e Anexos da Comarca de São José do Rio

pública Federativa do Brasil, na forma da lei.

a pedido verbal de perto interessada ue, revendo no Cartório a -e

seu cargo 9s livros de Registros das Transcrições das Transmise ==

sões o de Registro Gersl de Imoveis, deles verificou constar que,= ad

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULD, com se=

de em Sao Paulo, representado por seu advogado Dr. Alceu Donardo |,

HOUVE por DOAÇÃO PURA E SIMPLES feita por O MUNICIPIO DE BADY BAS =

SITT, representando por seu Prefeito municipal, J0s6 Baruffi; Con =

forme Contrato Particular de Doação Pura e Simples, passado em Bady

bassitt, datado de 15 da janeiro de 1968, assinado pelas partes e =

duas testemunhas com as firmas reconhecidas pelo valor de Ncr$10,00

(daz cruzeiros novos) e registrada sob no 56,866, no livro JeAL às

fis 13 em 18 de janeiro de 1968, o imóvel seguintss- Uma faixa de =

terras, lacalizada entre as estacas 0 e 107 + 2,56 metros, da estra

da e trecho citados, com a ôrea de 61.017,00

frontando, no inicio(altura da estaca 0) com
metros quadrados, con=

Danilo de Moraes, no »

final(altura da estaca 107+2,56 metros) com à rodovia 5.J.Rio Preto

Presidente Prudente, em ambos os lados no sef

com João Pedro Paulino; Arozi Oba, jose Marqu

tido do estaqueamento,

ss Mendonva, Antonio »

Vieira Filho, Josias José Vieira, Jogo Vieira, José Domingos, Vera=

Chacara, Manoel Teles de Menezes, Alberto Sequine, Dankl Pedro, Be»

nedito de Souza Arantes, Alfredo Carvalho, Au gusto Víeira, José Ba-

ruffi o Antonio Lopes, encravado na fazenda Camoo, distrito e muni=

cípio de Bady Bassitt, desta comarca, CONDIÇÕES DO CONTRATOs «Não ha

AVERBAÇÕES: = Em branco, digo, CONDIÇÕES DO CONTRATUs «que, a faixa »

Ts CTT TT Ta] au DU ÇÃO “4 e O O 4

K



É vf-Vense

CO O OT TT bad ado nd ad Ran Td Dad Ta ao Da a Dado Rn Rd

ora doada se destína a construção da estrada São José do Rio Preto,

Presidente Prudente, trecho Ramal de acesso à Bady Dassitt, AVERBA=

ÇÕES:Em branco, REGISTRO ANTERIORen? 56.779 desta cartório.C E R=

TIFi CAmais que, dos mesmos livros verificou não constar que,

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE GÊ PAULO, tenha -»

transmitido, hipotecado ou sor outra qualquer forma anerado o seu «

imóvel acima e retro certificado, até a presente datd. NADA MAIS, O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÊ, SRO 30SÉ DO RIO PRETO, VINTE E SEIS(26
DE FEVEREIRO 02) DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRES(1993) EU Cs

y

OFICIAL DO PRIMEIRO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVE IS-ÕES TA COMARCA A

CONFERI, SUBSCREVO E ASSINO, 4 > 4

1:o CARTORIO DEREGISTRO
DE IMÓVEIS

GUMERCINDO DE SETA
Oficial

ELIANA BARBOSA PREFERE
Oficial Maior

LUIZ CARLOS NOM RIRA
Esc. Avboriaça:

SÃO José DO RIQ PRETO se,
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LAUDO DE AVALIAÇÃO E

AUTOS No 214,287/DBR/93

INTERESSADO : Prefeitura municipal de Bady Bassitt

ESTRADAS : BR-153 e SP 355

TRECHO * Aceeso a Pady Basegitt pela BR-153

SUBe TRECHO : Entre estacas O(zero), no perímetro urbano antigo, até

estaca 96, no perímetro urbano atual.

MUNICIPIO : Bady Bassitt

COMARCA : São José do Rio Preto - SF

AREA : 57.600 metros quadrados ou 5,76 ha.

PAVIMENTO : Base de solo cimento com 7,00 metros de largura e 0,15

metros de espessura; revestimento: capa betuminosa

FUNDAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE VALORES

2 - Da terra nus

O valor de Cr$ 50,000,000,00 por ba foi adotado com ba

se nos valores fornecidos por Imobiliárias e pesquisas

de preços realizadas no local

2 - OQ valor de Cr$ 11.200,00 por metrb quadrado de pavimen

to foi baseado noe preços da tabela do DER com atualiza|

ção de agosto de 1,992.

VALORES

DA TERRA NUA: Zona urbana

5, 76 x 50.000.000,00 = 288.000 .000,00 7

DAS BENFEITORIAS: Pavimento

7,00 x 1920,00"x 11.200,00 = 150.528.000,007
valor tatal 438.528,000,00 “

CONCLUSÃO : Avalismos o bem objeto da presente transferência ao mu

nicipio de Bady Bassitt em Cr$ 438.528.000,00 (quatro -

centos e trinta e oito milhogs, quinhentos e vinte e -

oito mil cruzeiros)

Musa hr
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MEMORIAL DESCRITIVO ) fio ) o 12

“

Areas de terras a ser alienadas mediante doação por * cessão gratuita.

ao municipio de Bady Bassitt. pressas ren

SITUAÇÃO : Zona urbana ;

MUNICÍPIO : Bady Bassitt

COMARÇA : São José do Rio Preto

LOCALIZAÇÃO: Acesso a Bady Bassitt pela BR-153 (SP 75/BR-153), entre-

estacas $ (zero) e 96.

AREA : 57.600,00 metros quadrados

TRANSCRIÇÃO DA

ÁREAÀ SER DOADA: Escrtira por instrumento particular de 15-01-1966,

registrado na 1o circunscriçãode São José do Rio -

Preto, sob no 56.866 - livro 3-AL, fis. 13, em 18 -

01-1.968

CONFRONTAÇÕES: O perímetro inícia no ponto A, junto à cêrca esquerda-

do acesso, na altura da estaca $ (zero), que se acha no inicio da rua

Camilo de Morais; segue em reta no longo da cêrca até o ponto B, na

altura da estaca 96, confrontando com c perímetro urbano, na extensão

de 1920,00 metros; deflete 90o (noventa graus) a direita, e, em reta-

de 30,00 metros, atinge o ponto C, junto à cêrca direita (oposta), -

confrontando com o DER; deflete 90o (noventa grana) a direita e retor

na ao longo da cêrca até o ponto D, na altura da estaca (zero), con

frontando com o perímetro urbano, na extensão de 1920,00 metros; de

flete 90o (noventa graus) a direita, e, em reta de 30,00 metros atin-

ge o ponto inicial A, confrontando com o perimetro urbano e encerran-

do «a poligonal que contem a área de 57.600,00 metros quadrados.

CP7.9, 17 de Fevereiro ãe 1.993

Gh tara ago
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PERÍMETROURBANO
D.E.R

PERÍMETRO URBANO

CDT.9/5945
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COMISSÃO SE CURSTITINEÃO E Justiça

ENTRADA

EM 45) 06/95

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO [E JUDtHÇa

DISTRIRBIicas

ao Senhor "o. usou NTE
com pirizo poa ss [HUAR E po = do
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Ao Selihor Presidente
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